
INDICAÇÃO Nº 
02
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, visando a implantação do Programa Praia Acessível – Esporte para Todos no litoral do Estado de São Paulo, durante a temporada de verão, como ocorre com a Operação Verão, nos próximos anos.

JUSTIFICATIVA

O Programa Praia Acessível – Esporte para Todos foi lançado no dia 29 de dezembro de 2016 por meio da Secretaria de Estado de Esporte, Lazer e Juventude e Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência com o objetivo de proporcionar atividades de esporte, lazer e recreação às pessoas com deficiência e mobilidade reduzida.

O Programa foi implantado nos municípios de Praia Grande, Santos, Guarujá e Caraguatuba com muito êxito e grande número de usuários.

Considerando a grande inclusão que o Programa Praia Acessível – Esporte Para Todos ofereceu aos moradores e turistas dos municípios participantes e todos os seus benefícios, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin para que assegure a sua implantação nos próximos anos em todos os municípios do litoral do Estado de São Paulo, como ocorre com a Operação Verão da Polícia Militar.

Sala das Sessões, em

Deputado Cássio Navarro
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